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LEI Nº 11.469, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

Inclui o art. 1º-A na Lei 10.957, de 31 de
dezembro  de  2019,  que  autoriza  o
Município de Lajeado a doar à FUNDEF –
Fundação  para  Reabilitação  das
Deformidades  Crânio  Faciais  duas  áreas
de  terrenos  para  construção  de  um
hospital.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o art. 1º-A na Lei nº 10.956, de 31 de dezembro de 2019,
que autoriza o Município de Lajeado a doar à FUNDEF – Fundação para Reabilitação das
Deformidades Crânio Faciais duas áreas de terrenos para construção de um hospital, que
vigorará com a seguinte redação:

“Art. 1º-A. Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as áreas descritas nos
incisos I e II do art. 1º desta Lei,  matriculadas sob nº 81.433 e 81.434, da
destinação  de  área  de  recreação  pública  e  área  institucional,  passando  as
referidas áreas para a categoria de bem dominial.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.470, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a  firmar  parcerias  visando  a
construção  de  ambulatório  da
FUNDEF.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria, mediante
instrumento jurídico próprio, com o Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito
público, com a Fundação para Reabilitação das Deformidades Crânio-Faciais (FUNDEF), ins-
crita no CNPJ sob nº 95.285.037/0001-10, Fundação Vale do Taquari de Educação e Desen-
volvimento Social (FUVATES), inscrita no CNPJ sob nº 04.008.342/0001-09, e Sociedade Be-
neficência  e  Caridade  de  Lajeado  (Hospital  Bruno  Born),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
91.162.511/0001-65, visando a conjugação de esforços para a construção de ambulatório
da FUNDEF.

Art. 2o O ambulatório da FUNDEF, com área aproximada de 1.300 m², será cons-
truído junto ao Campus da Univates, Universidade do Vale do Taquari, em área previamente
determinada para esta finalidade. 

Art. 3º Alem de outras obrigações acessórias, competirá a cada uma das partes
relacionadas no art. 1º o cumprimento das seguintes obrigações:

I – Estado do Rio Grande do Sul: o repasse de recursos financeiros, estimados
em 70% do valor total da obra, diretamente ao Fundo Municipal de Saúde, (ou outra conta
financeira), para garantia da execução da obra;

II – Município de Lajeado: aporte financeiro do valor complementar, estimado em
30% do valor da construção;

III – FUVATES: a destinação de área de terras junto ao campus universitário da
UNIVATES para a construção do ambulatório;

IV – Hospital Bruno Born: prestar a retaguarda hospitalar necessária as ativida-
des da FUNDEF;

V – FUNDEF: destinação de equipamentos e profissionais habilitados para atendi-
mento do público.

Art. 4o  Os direitos e obrigações de cada uma das partes será regulado por ins-
trumento jurídico próprio entre as mesmas.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.145, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

Fixa  o  horário  de  expediente  nas
repartições  públicas  municipais  nos  dias
de  jogos  do  Brasil  durante  a  Copa  do
Mundo 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em consonância ao disposto no art. 54, VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo de Futebol no Catar nos meses
de novembro e dezembro de 2022;

CONSIDERANDO que o Brasil é um dos países participantes da Copa do Mundo
de Futebol;

CONSIDERANDO o calendário dos jogos de futebol da Copa do Mundo da FIFA
2022;

CONSIDERANDO que o futebol simboliza uma das maiores manifestações cultu-
rais do país;

CONSIDERANDO que a Copa do Mundo possui notório interesse geral e é o mais
popular evento esportivo que desperta o interesse e a atenção dos brasileiros, principalmen-
te nos dias dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol;

DECRETA

Art. 1º O horário de expediente nas repartições públicas municipais, nos dias
úteis em que houver a participação da Seleção Brasileira de Futebol nos jogos da fase de oi-
tavas de final da Copa do Mundo de 2022 será:

I – para o caso de ocorrer jogo no dia 05 de dezembro de 2022, das 08h às 12h
e das 13h às 15h;

II – para o caso de ocorrer jogo no dia 06 de dezembro de 2022, das 08h às 12h
e das 13h às 15h.

§ 1º No dia em que ocorrer o jogo da Seleção Brasileira de Futebol, o horário de
expediente na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos será das 7h30min às 12h e
das 13h às 15h.

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput os serviços essenciais cuja prestação não
admite interrupção, cabendo à Secretaria Municipal da Educação observar o calendário esco-
lar e às Secretarias Municipais da Saúde e da Segurança Pública seguirem as escalas pró-
prias de serviço.

Art. 2º Em razão dos horários previstos nos incisos I e II do art. 1º, o horário de
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expediente nas repartições públicas, a exceção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,
será das 8h às 12h e das 13h30min às 17h no dia 07 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. Para os cargos com carga horária superior a 33 horas semanais
deverá haver a compensação da carga horária faltante de acordo com organização de cada
secretaria.

Art. 3º Havendo alteração nos horários de jogos da Seleção Brasileira de Futebol,
os horários de expediente poderão ser revistos.

Art. 4º Os servidores públicos que possuírem atividades já programadas perante
outras instituições e órgãos deverão comparecer a todos os atos já agendados, salvo se
houver possibilidade de novo agendamento e desde que não cause prejuízo à prestação do
serviço público.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE DEZEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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